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ATA Nº. 009/2015 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

LOCAL: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania 

DATA: 09/07/2015 

HORÁRIO: 09:00 horas  

1. PARTICIPANTES 

1.1. CONSELHEIROS TITULARES PRESENTES 

1.1.1. Governamentais: 

Eliane Batista (Sec. Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) 

Lucianira Amorim da Silva (Sec. Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) 

Guilherme Kruger Rocha (Secretaria Municipal de Esportes) 

1.1.2. Não Governamentais: 

Paulo Afonso da Silva (Associação de Aposentados e Pensionistas) 

Marivaldo Lezion (Associação Cristã SP Apóst. - Lar dos Idosos) 

1.2. CONSELHEIROS SUPLENTES: 

1.2.1. Governamental: 

João de Jesus Assumção (SMAP) 

Maria Aparecida Loydi (Secretaria Municipal da Saúde) 

Eliane Maria Gonçalves (APAE/SFS)  

1.2.2. Não Governamentais:  

Eulália de Oliveira (Associação de Aposentados e Pensionistas) 

José Calixto Cordeiro (Assoc. Cristã SP Apóstolo Lar dos Idosos) 

Allan Roberto Luz (Trabalhador do Setor Não Gov.) 

1.3. CONVIDADOS 

Clarice Portella de Lima (SDSC) 

Carla Gomes Tavares (SDSC) 

1.4. SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS 
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Marli Leone Barzenski  

2. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

A reunião ordinária do Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS teve início às 09h 

20min e término às 10h51min, sob a coordenação do Vice Presidente, Sr. Guilherme Kruger 

Rocha, com a presença dos Conselheiros, Secretária Executiva e convidados. 

3. APROVAÇÃO DA ATA  

3.1. Leitura e Aprovação da Ata nº 008/2015, de 11 de junho de 2015, sem ressalvas. 

4. DOCUMENTOS RECEBIDOS E EXPEDIDOS 

4.1. Documentos Recebidos 

Requerimento de Inscrição – de 06 de julho/15 - Entidade “Grupo Pastoral da 

Esperança”; 

Ofício nº 023/2015FMAS – de 04 de maio de 2015 – Gestora Clarice Portella de Lima, 

solicitação de benefício do Aluguel Social a Sra. Jane Margarete;  

Informe –SST – junho de 2015 - GEPAS – Diretoria de Assistência Social - Lembrando o 

prazo final para informação do Demonstrativo Sintético – IGDPBF; 

Ofício Circular nº 09/2015/CEAS/SC – 29 de junho de 2015 – Sra. Vânia Maria Machado – 

Presidente do CEAS/SC, Orientando os conselhos para que atualizem as leis/resoluções 

sobre quem será a instância recursal quando do indeferimento de inscrição; 

Demonstrativo para cofinanciamento do Governo Federal – SUAS – ano 2014 – 

Gestação Descentralizada do PBF- IGD; 

Convite - www.mds.gov.br- rede.suas@mds.gov.br – 25 de junho de 2015 – 

Teleconferência CNEAS; 

Informativo CEAS/SC – Documentos dos Municípios para a X Conferência Estadual de 

Assistência Social; 

E-mail – coordenação Geral de Apoio ao Controle Social -16 de junho 2015, informando  

prazo final para Plano de Ação; 

 

 

mailto:rede.suas@mds.gov.br
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4.2. Documentos Expedidos 

Ofício nº 014/2015 – SE/CMAS de 26 de junho de 2015 – Câmara de Vereadores de SFS 

Moção de Repudio emitido na VIII Conferência Municipal de Assistência Social.           

 4.3. Resoluções 

Não houve emissão. 

                                                         

5. PAUTA DA REUNIÃO 

5.1. Leitura e aprovação da ata anterior; 

5.2. Ofícios Expedidos e Recebidos; 

5.3. VIII Conferência Municipal de AS – Avaliação; 

5.3. Momento da Gestão; 

5.4. Assuntos Diversos. 

 

6. ASSUNTOS TRATADOS 
 
6.1. PLANO DE AÇÃO  

A secretária executiva dos CMAS, Marli Barzenski, informa a todos os presentes, para que 

conste em ata, que o parecer do Plano de Ação via sistema, foi emitido pela secretaria 

executiva, já que o prazo estava finalizando e não houve o preenchimento pelo presidente. 

6.2. AVALIAÇÃO DA CONFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O Conselho faz a avaliação da VIII Conferência de Assistência Social, que aconteceu no dia 

19 de junho. São citados alguns pontos negativos, a ser melhorado, como a possibilidade de 

que as oficinas tenham mais tempo para discussões. A conselheira Eliane Batista fala do frio 

que fez no dia do evento, que desestimulou um pouco os trabalhos. Falou-se do pouco 

espaço para as oficinas, da acessibilidade ruim, mas que no geral, pode-se avaliar como boa 

a conferência. O conselheiro Allan diz quem como articulador, seu grupo foi bastante 

produtivo, por estar em uma sala individual, mas que os que ficaram em espaço aberto, não 
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têm como ter rendimento. A Secretaria Clarice discorre sobre as poucas opções que temos 

na cidade para a realização de eventos, seminários e conferências. Justifica que, o Salão 

Paroquial não é o adequado para este tipo de evento, mas, que infelizmente não havia outra 

opção. Diz que fará articulação para que a Gestão Municipal pense em alguma maneira de 

suprir esta necessidade. Fala-se também, que a avaliação feita pelos participantes, em ficha 

própria, no dia do evento, servirá para que as conferências sejam mais exitosas. A Secretaria 

Clarice reitera que, as propostas apresentadas foram bastante significantes e que isto é 

muito importante. A secretaria executiva lembra que a avaliação da Conferência pelo 

conselho, é um dos itens necessários para o preenchimento do Instrumental de Relatório 

Final da Conferência, que será enviado ao CEAS. O Vice-presidente se prontifica para 

auxiliar no preenchimento do instrumental. 

6.4. INSCRIÇÃO DA COMUNIDADE TERAPÊUTICA KAIRÓS 

A Secretária Executiva apresenta a todos o relatório e parecer da visita da Comissão 

Permanente de Normas do CMAS, que avaliou a documentação de requerimento de 

inscrição de Serviço de Assistência Social, da Comunidade Terapêutica Kairós, assim como 

o da visita in loco. Conforme parecer a entidade preenche todos os requisitos e atende aos 

critérios para que tenha o Serviço de Acolhimento à Pessoa de Rua inscrita neste conselho. 

A plenária aprova a inscrição, a qual será emitida resolução, conforme determinação da 

Resolução 001/2015, que dispõe sobre as inscrições de entidades, organizações, serviços, 

programas, projetos de assistência social no CMAS. A Servidora Carla informa que com a 

aprovação desta inscrição, a entidade já poderá participar da partilha dos recursos do FEAS 

a ser relocados no FMAS os quais serão apresentados nesta reunião. 

6.5. MOMENTO DA GESTÃO 

A servidora Carla esteve nesta reunião para apresentação e aprovação deste conselho, do 

termo de aceite dos repasses de recursos do FEAS para o FMAS, para o cofinanciamento 

dos Serviços de Proteção Social de Alta Complexidade, Serviços de Proteção Social Básica, 

de Média Complexidade e Benefícios Eventuais. A servidora lembra aos conselheiros que 

após muitas discussões e articulações nas reuniões da CIB/SC (Comissão Intergestora 
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Bipartite) os municípios conseguiram que o Estado não reduzisse o valor do repasse para a 

Assistência Social. Reitera que não houve aumento, mas que também não houve a redução 

e ainda, com isso, podem ser utilizados os recursos, tanto para custeio como para 

investimento, e isto é um avanço. A Secretária Clarice também faz menção às necessidades 

de se investir na manutenção dos prédios, que antes não se podiam utilizar estes recursos e 

hoje existe esta flexibilidade. A servidora Carla, fala também, que cada município tem a 

liberdade de optar o percentual que quer destinar para custeio ou investimento, com a 

aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social, dentre as opções apresentadas: 

10% para custeio e 90% para investimento; 90% para custeio e 10% para investimento; 50% 

para custeio e 50% para investimento; 30% para custeio e 70% para investimento; 70% para 

custeio e 30% para investimento. Carla fala que na partilha de recursos pode ser incluída a 

Comunidade Kairós. Alguns questionamentos são levantados pelos conselheiros sobre a 

partilha, sobre a diferença destinada a APAE e as demais entidades, sobre o serviço que a 

Kairós presta em relação à Divina Misericórdia. Depois de sanadas os questionamentos, a 

plenária aprova a partilha dos recursos destinados a Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade entre as entidades já inscritas e a Kairós, na mesma proporção. 

6.6. APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS 

DO FEAS – REFERENTE AOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Este conselho aprova a partilha de recursos referente ao cofinanciamento dos Benefícios 

Eventuais no Valor de R$ 18.095,05 (dezoito mil, noventa e cinco reais e cinco centavos) que 

serão utilizados na integra, para provisão de auxílio funeral. 

6.7. APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PARTILHA DOS RECURSOS ORIUNDOS DO 

FEAS – PARA COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

O Conselho aprova a partilha dos referidos recursos no valor de R$ 76.032,00 (setenta e seis 

mil e trinta e dois reais) que serão destinados aos Serviços de Proteção Social de Média 

Complexidade executados no CREAS e APAE, repassados da seguinte forma: I – CREAS - 

Serviço de Proteção e atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI. A este 
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será repassado o valor de R$ 15.206,40 (quinze mil, duzentos e seis reais e quarenta 

centavos), que deverá ser destinado 50% do valor em investimento e 50% em custeio; II – 

CREAS - Serviço Especializado em Abordagem Social. A este será repassado o valor de R$ 

15.206,40 (quinze mil, duzentos e seis reais e quarenta centavos), que deverá ser 

destinado 50% do valor em investimento e 50% em custeio; III – CREAS - Serviço de 

Proteção Social a adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativa de Liberdade 

Assistida – LA e de Prestação de Serviço à Comunidade – PSC. A este será repassado o 

valor de R$ 15.206,40 (quinze mil, duzentos e seis reais e quarenta centavos), que 

deverá ser destinado 50% do valor em investimento e 50% em custeio;IV - CREAS - Serviço 

de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e de suas Famílias. A 

este será repassado o valor de R$ 15.206,40 (quinze mil, duzentos e seis reais e quarenta 

centavos), que deverá ser destinado 50% do valor em investimento e 50% em custeio; V – 

APAE/SFS - Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e de 

suas Famílias. A este será repassado o valor de R$ 15.206,40 (quinze mil, duzentos e seis 

reais e quarenta centavos), que deverá ser destinado 50% do valor em investimento e 50% 

em custeio. 

 

6.8. APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PARTILHA DOS RECURSOS ORIUNDOS DO 

FEAS – PARA COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

Também aprovado a partilha de recursos referente ao cofinanciamento dos Serviços de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade, no valor total de R$ 20.897,75 (vinte mil, 

oitocentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos) e serão utilizados na 

modalidade Acolhimento Institucional, dispostos na seguinte forma: Casa Abrigo Johanna 

Stammerjohann Fisher, Associação Comunitária Cristã São Paulo Apóstolo – Lar dos Idosos, 

Casa de Recuperação e Reintegração Família Ágape, Comunidade Terapêutica Abrigo 

Divina Misericórdia, Comunidade Terapêutica Kairós, sendo destinado a cada uma das 
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instituições o valor de R$ 4.179,55 (quatro mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e 

cinco centavos) dos quais, serão destinados 50% para investimento e 50% para custeio. 

6.9. APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PARTILHA DOS RECURSOS ORIUNDOS DO 

FEAS – PARA COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Aprovado os recursos para cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Básica, 

alocados no FMAS, no valor de R$ 104.294,60 (cento e quatro mil, duzentos e noventa e 

quatro reais e sessenta centavos) que serão destinados aos serviços ofertados nos 04 

(quatro) CRAS do município e elencados no instrumental de Cofinanciamento no percentual 

de 10% para custeio e 90% para investimento. 

6.10. BENEFÍCIO EVENTUAL DE ALUGUEL SOCIAL 

É apresentada à plenária a solicitação feita através do OF/Nº 23/2015 – FMAS – pela gestora 

Clarice Portella de Lima, sobre a concessão de aluguel social à família da Sra. Jane 

Margarete Pinto. Feita a leitura do processo de solicitação do benefício, e após discussões, o 

Conselho delibera pela concessão por um período de 06 (seis) meses, e solicita que seja 

encaminhada a Gestão alguns critérios vinculados a esta aprovação: 1 - que a família tenha 

acompanhamento e orientação técnica durante o período; 2- que o aluguel seja concedido 

pelo período de 06 (seis) meses; 3 - que ao final do período de concessão, seja emitido 

relatório ao CMAS, constando a evolução da família para sair desta situação de 

vulnerabilidade social. 

6.11. REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO GRUPO PASTORAL DA ESPERANÇA 

A secretária executiva comunica à plenária, que o Grupo Pastoral da Esperança, apresentou 

o requerimento para inscrição de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no 

CMAS. A Comissão Permanente de Normas deverá se reunir para análise do processo 

conforme Resolução 001/2015. O vice-presidente, que faz parte desta Comissão e é o único 

presente desta, sugere que se convoque a Comissão para reunir-se no dia 14 de julho, às 

09:00 horas nesta sala. 

7. ASSUNTOS DIVERSOS 
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Em relação às visitas que o CMAS deve realizar a fim de controle e fiscalização, assim como 

também, para emissão de certificado de inscrição de reordenamento o Conselho delibera por 

fazer as reuniões itinerantes. No dia de reunião mensal, a Comissão de Normas fará o 

controle social e fiscalização 01 (uma) hora antes das reuniões. Aprovado que a primeira 

reunião seja feita no Lar dos Idosos, no dia 13 de agosto, às 14:30 horas para a reunião e às 

13:30 horas para os trabalhos da Comissão. O Conselheiro Marivaldo fará a comunicação à 

diretoria do Lar dos Idosos. Para esta reunião, necessitarão de transporte, os conselheiros 

Eliane Batista, Eliane M. Gonçalves, Lucianira e Paulo Afonso que deverão vir até a SDSC, 

às 13:00 horas, para se deslocar ao local. Aprovado o envio de ofício a Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Câmara de Vereadores, sobre o andamento do processo de 

emissão da Política de Assistência Social. Fica também registrado, o convite feito pelo 

conselheiro Marivaldo, para que todos os presentes prestigiem a Festa de 27 anos do Lar 

dos Idosos, no próximo domingo, dia 12. 

8. PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 13/08/2015 (Quinta-Feira) 

Horário: 14:30 horas  

Local: Sala de Reuniões do Lar dos Idosos 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente, Sr Guilherme Kruger Rocha, encerrou a 

reunião às 10:51 horas, e eu, Marli Leone Barzenski, Secretária Executiva deste Conselho, 

lavro e assino a presente ata que após lida e aprovada, será assinada por mim e demais 

Conselheiros presentes./////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

_______________________                                            ____________________________ 
   Marli Leone Barzenski                                                            Guilherme Kruger Rocha 
 
 
 
_______________________                                              ____________________________                                                                                                                          
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          Eliane Batista                                                                Lucianira Amorim da Silva                                                     
 
 
 
______________________                                               _____________________________ 
  Maria Aparecida Loydi                                                           Marivaldo Lezion de Oliveira 
 
 
 
 
________________________            ___________________________       
Paulo Afonso da Silva                                                                 João de Jesus Assumção                                                    
 
 
 
 
_____________________                                               __________________________ 
 Eliane Maria Gonçalves            Allan Roberto Luz 


